
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

...................................................................................................... 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

..................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado 

Mensagem de veto 

Vide Medida Provisória nº 544, de 2011 

(Vide Lei nº 12.598, de 2012) 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................... 
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Art. 24.  É dispensável a licitação:  

........................................................................................................ 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos 

para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição 

destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 

2012) 
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